
LEI MUNICIPAL Nº 2965/2018 SÃO MARTINHO/RS, 27 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 

“ALTERA OS ARTS. 2º e 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 

2.873 DE 04 DE ABRIL DE 2017 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 
 

 

LEANDRO RODRIGUES DA SILVA, Vice-Prefeito no 

exercício do cargo de Prefeito Municipal de São Martinho, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso das atribuições legais, 

 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e EU, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - É alterado o art. 2º e 3º da Lei Municipal nº 2.873 

de 04 de abril de 2017 que passam a viger com a seguinte redação;  

 

Art. 2º - O programa consistirá no fornecimento de Vale 

Alimentação via cartão magnético, no valor mensal de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), 

destinado aos servidores e Conselheiros Tutelares que percebam, no exercício de 2018, o salário 

mensal de até R$ 1.863,00 (um mil e oitocentos e sessenta e três reais), excluídas as parcelas 

do serviço extraordinário remunerado, adicional noturno, adicional de um terço de férias, 

gratificação natalina, prêmio por assiduidade, adicional de difícil acesso, salário família e PMAQ – 

Piso Melhoria Atendimento Qualidade.  

 

Art. 3º - O servidor que perceba vencimentos a partir de R$ 

1.863,01 (um mil oitocentos e sessenta e três reais com um centavo) à R$ 2.575,00 (dois mil  

quinhentos e setenta e cinco reais) terá direito ao vale alimentação mensal no montante de R$ 

75,00 (setenta e cinco reais).  

       

Art. 2º - Permanecem inalterados e em vigor os demais 

dispositivos da Lei Municipal nº 2.873 de 04 de abril de 2017.   

 

Art. 3º - A presente Lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

MARTINHO/RS, AOS 27 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2018. 

Registre-se e publique-se: 

                                                                                        

                                                                                    LEANDRO RODRIGUES DA SILVA  

Vice-Prefeito no exercício do  

Cargo Prefeito Municipal  

BRUNA KATIANE BOENO  

Secretaria Interina de Administração 


